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 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 25/2008 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 

-------  Aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

vigésima quinta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter 

público, sob a Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, 

Vereador a Meio Tempo e Vice-Presidente da Câmara, José Morgado Ribeiro, e João Reis 

Paulo, em substituição do Vereador António César Silva Rodrigues Fonseca, por suspensão 

de mandato autorizada desde 1 de Outubro de 2008.------------------------------------------------

------- Não compareceu à presente reunião o Sr. Vereador Avantino Loureiro Beleza. --------  

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 ao Diário da República N.º 6, 2.ª 

Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvado pela Assistente Administrativo Principal Teresa 

Cristina Mota de Almeida Santos. ---------------------------------------------------------------------  

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte e oito 

minutos, e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os 

membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

ordem do dia foi remetida  oportunamente à Vereação nos termos legais.------------------------ 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------------------------------------------INFORMAÇÕES---------------------------------------------- 

------O Sr. Presidente começou por se referir à forte queda de neve que se verificou no fim 

de semana passado a qual causou diversos transtornos, designadamente na obstrução das 

Estradas e Ruas por todo o Concelho, informando que pelo motivo de se encontrar ausente, 

quem tomou a responsabilidade na coordenação dos serviços no âmbito da Protecção Civil 

foi o Senhor Vice – Presidente Jorge Oliveira Pinto, o qual tanto quanto lhe foi dado saber 

soube gerir bem a situação e que os casos pendentes foram resolvidos adequadamente.-------

------- O Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto informou ter representado o Município na 

escritura da conversão da Associação de Municípios da Região Dão Lafões em Comunidade 

Intermunicipal da Região Dão – Lafões, que se realizou em Viseu.------------------------------- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:---------------------- 

----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
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------- a) Concurso Público para Adjudicação da Empreitada de “Construção da 
Circular Urbana Norte a Vila Nova de Paiva”- Apreciação e votação do Relatório Final 

da Comissão de Análise das propostas. --------------------------------------------------------------- 

------- Presente à reunião o Relatório Final da Comissão de Análise de Propostas da 

Empreitada de “Construção da Circular Urbana Norte a Vila Nova de Paiva” datado de 

17.11.2008, que nesta acta se considera integralmente transcrito e dela fica a fazer parte 

integrante, segundo o qual a proposta mais vantajosa é da Firma Embeiral – Empreiteiros 

das Beiras, S.A., com sede em Travanca da Bodiosa, Viseu, pelo valor, excluído o IVA, de 

€ 739.468,50 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito euros e cinquenta 

cêntimos), para um prazo de execução de trezentos e sessenta e cinco dias.--------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade, nos termos e para 

efeitos do artigo 102.º, conjugado com o artigo 110.º, ambos do Decreto-Lei n.º59/99, de 2 

de Março, concordar com o Relatório Final da Comissão de Análise das Propostas e 

adjudicar a Empreitada de “Construção da Circular Urbana Norte a Vila Nova de Paiva” e 

adjudicar a empreitada à firma Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A., pelo valor, 

excluído o IVA, de € 739.468,50 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 

oito euros e cinquenta cêntimos), para um prazo de execução de trezentos e sessenta e cinco 

dias, devendo ser efectuado o respectivo contrato de empreitada nos termos legais, 

aprovando-se a respectiva minuta, sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. ------- 

------------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 03 e 15 de Novembro de 2008. ------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Junta de Freguesia de Alhais – Por ofício datado de 12.01.2008, e  registado em   

30.01.2008 envia proposta de projecto com as designações toponímicas (ruas, praças, 

travessas, etc.) da mancha urbana da povoação de Alhais (envolvendo Alhais de Cima e 

Alhais de Baixo), aprovado em reunião extraordinária da Junta de Freguesia em 24.10.2008 

– Apreciação e decisão. ---------------------------------------------------------------------------------- 

------- A solicitação escrita  do Sr. Vice- Presidente esteve presente na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Alhais.------------ 
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------- DELIBERAÇÃO: Após apreciação da proposta da Junta de Freguesia, foi 

deliberado por unanimidade que os serviços técnicos da Divisão de Urbanismo e Ambiente 

(DUA) procedam à elaboração cadastral e topográfica dos elementos toponímicos 

propostos, nos termos regulamentares em vigor, para posterior aprovação municipal.--------- 

------- b) Junta de Freguesia de Vila Cova à Coelheira – Por ofício  datado de 28.10.2008 

e  registado em 03.11.2008, envia proposta de projecto com as designações toponímicas 

(ruas, praças, travessas, etc.) das manchas urbanas das povoações de Vila Cova à Coelheira, 

Meieiras e Malhada, aprovado em reunião extraordinária da Junta de Freguesia em 

24.10.2008 -  Apreciação e decisão. ------------------------------------------------------------------- 

------- A solicitação escrita  do Sr. Vice- Presidente esteve presente na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Vila Cova à 

Coelheira.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após apreciação da proposta da Junta de Freguesia, foi 

deliberado por unanimidade que os serviços técnicos  da Divisão de Urbanismo e Ambiente 

(DUA) procedam à elaboração cadastral e topográfica dos elementos toponímicos 

propostos, nos termos regulamentares em vigor, para posterior aprovação municipal.--------- 

------- c) Proposta de Ligação de água e esgotos, na habitação do Sr.º Vasco Soares 
Ribeiro, residente na Rua Central, n.º60,  na Freguesia de Touro, concelho de Vila 
Nova de Paiva -  Informação N.º181-SASS-08 de 17.11.2008 – Apreciação e decisão.------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar, face à situação descrita na 

Informação n.º181-SASS/08, isentar o munícipe dos custos dos ramais de ligação 

domiciliária de água e saneamento, e demais taxas de ligação. Deverá ser encaminhado 

processo para o Sector de Taxas e Licenças da DAF.------------------------------------------------ 

------- d) 10.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 21.11.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 

-------  DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 

------- e) 10.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano 
financeiro de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 21.11.2008, de 

aprovação da alteração.----------------------------------------------------------------------------------- 

-------  DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 

------- f) Cancelamentos de contas da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Sátão e Vila 
Nova de Paiva referentes ao Programa POS- Conhecimento – Projecto n.º 
387/4.3/C/CEN- Apetrechamento Informático das Escolas do Ensino Pré-Escolar ; 
Projecto n.º 09.01/C/01736.002/03 - Apetrechamento Escolar das Escolas do 1.º Ciclo; 
Projecto n.º 09.02/C/01736.001/03 - Aquisição de Conteúdos Multimédia Educativos.--- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar o cancelamento das 

referidas contas bancárias. ------------------------------------------------------------------------------ 

------- g) Abertura de procedimento de consulta para contratação de empréstimo 

bancário de médio e longo prazos até € 1.664.935,00, para financiamento 

complementar de investimentos municipais – Projecto de decisão final sobre a análise das 

propostas de crédito apresentadas.---------------------------------------------------------------------- 

------- Foi presente à reunião a Informação n.º78/DAF/2008, de 02.12.2008, contendo o 

Relatório da Análise das propostas de crédito para contratação de empréstimo bancário de 

médio e longo prazos até € 1.664.935,00 (um milhão seiscentos e sessenta e quatro mil 

novecentos e trinta e cinco euros), para financiamento complementar de investimentos 

municipais, decorrente da deliberação municipal de 19 de Novembro do ano em curso. ------ 
------- Das cinco entidades bancárias convidadas, apresentaram proposta de crédito a Caixa 

Geral de Depósitos (CGD) e a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo (CCAM) de Sátão e Vila 

Nova de Paiva. Ambas satisfazem as condições exigidas na consulta, sendo que a Caixa 

Geral de Depósitos (CGD) apresentou um spread de 1,44% e não cobra comissões de 

imobilização, montagem, organização ou gestão. A Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 

(CCAM) de Sátão e Vila Nova de Paiva apresentou um spread de 0,485% e uma comissão 

de abertura de 0,10% sobre capital e  € 3,50 de comissão por processamento por prestação.-- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria, com a abstenção dos Srs. Vereadores 

José Morgado e João Reis Paulo, aprovar a proposta de contratação do empréstimo em 

causa à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Sátão e Vila Nova de Paiva, dado ser a 

proposta mais favorável, apresentando um spread de 0,485%,  devendo ser submetida à 

apreciação e autorização da Assembleia Municipal nos termos do art.º 53.º, n.º 2, alínea d), 

da Lei das Autarquias Locais.---------------------------------------------------------------------------  

-------  Mais foi deliberado por maioria, com a abstenção dos Srs. Vereadores José Morgado 

e João Reis Paulo,  dado ser uma condição apresentada pela CCAM, aprovar a proposta de 

adesão do Município como associado daquela CCAM, com a subscrição de € 500,00 

(quinhentos euros) de capital, a submeter à apreciação e autorização da Assembleia 

Municipal nos termos do art.º 53.º, n.º 2, alínea m), da Lei das Autarquias Locais.------------- 

------- h) Apreciação e votação das Grandes Opções do Plano (GOP) e do Orçamento 
Municipal para o ano de 2009.------------------------------------------------------------------------ 
-------  Presente à reunião as Grandes Opções do Plano para 2009, e o respectivo 

Orçamento, totalizando este quer do lado das receitas quer do lado das despesas o montante 

de € 10.070.096,00 (dez milhões, setenta mil e noventa e seis euros). ---------------------------- 
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-------  O Sr. Presidente, fez uma exposição sumária dos documentos de gestão em causa.---

------- O Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto questionou o Sr. Presidente acerca das entradas 

de Vila Cova à Coelheira se efectivamente eram para ser executadas durante o próximo ano, 

já que se encontram em estado extremamente deplorável e que sistematicamente é 

pressionado pelas pessoas no sentido de ser cumprida uma promessa eleitoral. ----------------

------ O Sr. Presidente respondeu que constam nas Grandes Opções do Plano para 2009.----- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por  maioria e voto de 

qualidade do Presidente da Câmara, e com votos contra dos Srs. Vereadores José Morgado e 

João Reis Paulo, aprovar as GOP e Orçamento para 2009, na generalidade e na 

especialidade. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Os Srs. Vereadores Vereadores José Morgado e João Reis Paulo apresentaram a 

seguinte declaração de voto: “Após apreciação e discussão do Orçamento e Plano para o 

ano de 2009 votamos contra, por entendermos que o mesmo é  irrealista, e não é exequível.- 

-- Por outro lado, algumas receitas orçamentadas são meras fantasias.------------------------- 

-- Por outro lado, ainda, os documentos mostram uma falta de solidariedade e investimento 

em todas as freguesias, mantendo o Sr. Presidente da Câmara Municipal o propósito de só 

fazer obra na sede do Concelho.------------------------------------------------------------------------ 

-- Mais se verifica que, ao nível das despesas correntes, há um grande acréscimo, que 

hipoteca irremediavelmente o investimento de capital.”-------------------------------------------- 

------- i Apreciação e votação de proposta de Mapa de Pessoal para 2009, ao abrigo dos 
art.º4.º e 5.º da Lei N.º 12-A/2008, de 27.02 (LVCR), a aprovar pela Assembleia 
Municipal, nos termos n.º 3 do art.º 5.º daquele diploma.--------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 
aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2009,  a submeter à apreciação e autorização da 

Assembleia Municipal, ao abrigo do  n.º 3, do art.º 5.º da Lei N.º 12-A/2008, de 27.02 

(LVCR),  conjugado com a alínea b), do n.º 2, do art.º 53 da Lei das Autarquias Locais.------  

-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 

aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 

------- Não havendo público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.----------- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
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------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram treze horas e dez minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Presidente da reunião e por  

mim que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------ 
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